

LEI Nº 522/2003

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino, Estado de Mato Grosso, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, autorizado a contratar servidores, temporariamente e em caráter excepcional, para suprir necessidade transitória, para viabilizar o cumprimento de sua programação normal e evitar o declínio da qualidade e eficiência do serviço público municipal.

Art. 2º - As contratações serão por tempo determinado e improrrogável, para preenchimento determinado e transitório, de que trata esta Lei.

Art. 3º - A remuneração do pessoal contratado será correspondente ao vencimento base da tabela do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos.

Art. 4º - As contratações serão feitas sob o regime jurídico previsto no Estatuto dos Servidores Públicos e Planos de Cargos, Carreira e Vencimentos do Município de Diamantino.

Art. 5º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei, serão apurados mediante sindicância, concluída de trinta dias, sem direito a indenização, exceto o 13º salários proporcionais e saldo de vencimento.

Art. 6º - O contrato firmado de acordo com esta Lei, poderá ser extinto por ambas as partes, desde que comunicado com antecedência mínima de trinta dias, sem direito a indenizações, exceto 13º salários proporcionais e saldo de vencimentos.

Art. 7º - São segurados obrigatoriamente do Regime Geral de Previdência Social, o pessoal contratado nos termos desta Lei.

Art. .8º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais necessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Diamantino 13 de outubro de 2003
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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